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Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos e Convênios

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23107.014143/2025-72

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

Validade da Ata: 12 meses

  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, com sede no(a) Campus Rio Branco, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
04.071.106/0001-37, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora MARGARIDA DE AQUINO CUNHA, nomeado(a) pelo Decreto de 9 de
agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, portador da matrícula funcional nº 1222928,,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/202XX,
publicada no XX de XX/XX/202X., processo administrativo n.º 23107.014143/2025-72, RESOLVE registrar os preços da(s)
 empresa(s)XXXX com sede na XXXXX, Rio Branco – AC, NIRE XXXXXXXX e CNPJ: XXXXXX neste ato indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)   quantidade(s)   cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos a serem utilizados na
realização dos atendimentos na Unidade de Ensino e Pesquisa em Medicina Veterinária (UEPMV) a UFAC, especificados nos itens 1 ao
24 do Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT  

MARCA
(se

exigida
no

edital)

MODELO
(se

exigida no
edital)

UNIDADE  QUANTIDADE
MÁXIMA

QUANTIDADE
MÍNIMA

VALOR
UNITÁRIO

 
VALOR
TOTAL

 
1

Bisturi elétrico bipolar - 
ELETROCOAGULADOR CIRÚRGICO,
TIPO:BIPOLAR, MÉTODO:ONDA
APREIÓDICA,CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COMPONENTES:CORTE E
COAGULAÇÃO
INDEPENDENTES,PEDAL ELÉTRICO,
OUTROS
COMPONENTES:MÓDULO
IRRIGAÇÃO UNIVERSAL, DISPLAY
SEPARADO, MÓDULO:MÓDULO
IRRIGAÇÃO INDEPENDENTE, VOZ
SINTETIZADA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:MICRO CORTE INÍCIO
35W,VISORES DE CONVERSÃO,
VOLTAGEM:SELETOR 110/220 V,
COMPATIBILIDADE:COMPATÍVEL
COM NEURONAVEGAÇÃO.
CONTENDO, PINCA BIPOLAR E
CANETA MONOPOLAR

 
348564       2    

 
 
 

2 FOCO CIRÚRGICO, TIPO:PEDESTAL,
COMPONENTES: BRAÇO DUPLA
ARTICULAÇÃO,FILTRO ABSORÇÃO

323914       3      
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CALOR, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:REGULAGEM FOCAL
POLÍMERO FLEXÍVEL
AUTOCLAVÁVEL, OUTROS
COMPONENTES:LÂMPADA
DICRÓICA OU HALÓGENA MÍNIMO
DE 200.000LUX, TIPO
ACIONAMENTO:COR DE 2800 A
3400¿K,SISTEMA EMERGÊNCIA
MÍNIMO 1H, VOLTAGEM:60HZ,127
OU 127/220 V, TIPO APOIO:
SUPORTE MÓVEL C/4 RODÍZIOS.

3

Monitor multiparâmetro -  tipo:
monitor de pressão arterial
contínua não invasivo,
parâmetros: frequência cardíaca,
frequência respiratória, pressão
arterial não invasiva (diastólica,
sistólica e média),
eletrocardiograma, temperatura
esofágica, capnometria, Oxímetro
com curva pletismográfica, índice
de perfusão; tela lcd,led cerca de
10"; Sensor de respiração com
sensor que se conecta ao tubo
traquial; Cabo paciente de 5
vias para ECG; Cabo sensor de
temperatura retal, com 3 m de
espesura; Conexão USB; Cabo de
pressão e 5 manguitos com
tamanhos diferentes; Cabo com
sensor de oximetria para língua;
Detector de respiração;
Acessórios: completo com cabos,
uso: veterinário.

405418       2      

4

TOSADOR USO VETERINÁRIO -
 TIPO DE ACABAMENTO,
COMPONENTES LÂMINA, ESCOVA
DE LIMPEZA, ÓLEO LUBRIFICANTE,
TIPO ALIMENTAÇÃO 110 V C/
ADAPTADOR P/ 220 V

410900       2      

5 MÁQUINA DE ANESTESIA-  Tipo:
Tela TFT colorida de 7
polegadas.Bateria reserva 90 min
(uma bateria), 150 min (duas
baterias).Suprimento de gás O, O +
NO, O + Ar, O + NO + Ar.  Medidor
de vazão Tubos duplos, Ar/O: 0-1
L/min, 1-15 L /min, NO: 0-1 L/min,
1-10 L/min.Descarga de oxigênio
25-75 L /min.Recipiente de CO 1,5
L.Posição do nebulizador 1 ou 2.
Sistema de montagem do
nebulizador Selectatec com função
de intertravamento.  Ventilador
Controle eletrônico. Modo de
ventilação VCV, PCV, Espontâneo,
Manual, SIMV (opc.), PSV (opc.).
Volume de corrente 20-1500 ml
(VCV), 5-1500 ml (PCV). Parâmetro
do monitor Volume de corrente,
concentração de O, pressão das
vias aéreas, frequência
respiratória, volume minuto, PEEP.
Alarme Baixa pressão das vias
aéreas, alta pressão das vias
aéreas, alarme de falha de
oxigénio, alarme de apneia,

330684       2      
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alarme de taxa de respiração,
concentração de O.Sensor de
oxigênio Opc.. Monitoramento de
CO Opc., fluxo lateral ACGO Opc.
AGSS Opc., passivo ou ativo.
APARELHO VETERINÁRIO

6

CAMBÃO - EQUIPAMENTO /
ACESSÓRIO ANIMAL, MATERIAL
ALUMÍNIO, TIPO CAMBÃO PARA
CONTENÇÃO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS EMPUNHADURA DE
BORRACHA, CABO DE AÇO
INTERNO.

450674       2      

7

Monitor Multiparâmetro -  Tela
touchscreen de 12″, com interface 
intuitiva. Formas de onda padrão:
10 formas de onda. Análise de
arritmia com padrão de detecção
de fibrilação atrial . Capacidade de
armazenamento de dados extensa
para dados de tendência, alarmes,
eventos e 48 horas de divulgação
completa. Design sem ventilador
(sem ventuinha). NIBP: Algoritmo
animal. Algoritmo tolerante a
sinais fracos e anti interferência. 
ECG:  Algoritmo de análise de
múltiplas
derivações. SpO2: algoritmo de
baixa perfusão e anti movimento. 
Suporta parâmetros avançados:
CO2, 4-IBP, C.O., AG, O2.
MONITOR VETERINÁRIO

456628       2      

8

MATERIAL VETERINÁRIO -  TIPO
DOPPLER VASCULAR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TRANSDUTOR 10MHZ,
UNIDIRECIONAL, MINI, CIRCULAR,
COMPONENTE 1 REGULADOR
VOLUME, COMPONENTE 2
ACOMPANHA GEL, FONE DE
OUVIDO E CAPA PROTETORA,
MODELO PORTÁTIL, ALIMENTAÇÃO
C/ BATERIA DE 9, FREQUÊNCIA 8,2.

423337       6      

9 CABINE DE SEGURANÇA
BIOLÓGICA CLASSE II TIPO B2
PROMOVE PROTEÇÃO DO
OPERADOR, PRODUTO E DO
AMBIENTE CONTRA
PARTICULADOS PERIGOSOS COMO
AGENTES QUE REQUEREM
CONTENÇÃO BIOLÓGICA DOS
NÍVEIS 1, 2 OU 3. DESCRIÇÃO:
PROJETADA PARA TRABALHOS
CLASSE 100 CONFORME (ABNT
NBR 13.700) E ISO CLASSE 5
CONFORME NORMA
INTERNACIONAL ISO 14.644-1;
NSF 49.  CABINE SEGURANÇA
BIOLÓGICA, TIPO:TIPO B2,
MATERIAL:AÇO INOX, TIPO FILTRO:
FILTRO HEPA EXAUSTÃO E
INSUFLAÇÃO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:NB-2 E 3, CLASSE:
CLASSE II, FLUXO DE
AR:S/RECIRCULAÇÃO DE AR, TIPO
EXAUSTOR:EXAUSTÃO P/FORA DO
EDIFÍCIO, COMPONENTES:JANELA

359365       2      
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CORREDIÇA,LÂMPADA
GERMICIDA,LUZ INTERNA,
OUTROS COMPONENTES: PRÉ-
FILTRO,TOMADA, VOLTAGEM:220
V.

10

COMPRESSOR DE AR
ODONTOLÓGICO ISENTO DE ÓLEO,
RESERVATÓRIOS DE AR COM
PINTURA INTERNA
ANTIBACTERIANA.  Deslocamento
teórico (pcm): 20. Deslocamento
teórico (l/m): 566.  Dimensões do
Produto LxAxP (mm): 540 x 1020 x
1700.  Nº de Polos: 2.  Peso Bruto
(kg): 238. Peso Líquido (kg):
170. Potência do motor (hp):
5. Potência do motor (kW): 3,7. 
Pressão de Operação Máxima
(bar): 8,3. Pressão de Operação
Máxima (lbf/pol²): 120. Pressão de
Operação Mínima (bar): 5,5. 
Pressão de Operação Mínima
(lbf/pol²): 80.  Unidade
Compressora - Nº de Estágios: 2. 
Unidade Compressora - Nº de
Pistões: 2-V. Volume do
Reservatório de Ar (L): 261 L

413210       2      

11

SUPORTE PARA AVENTAL DE
CHUMBO -  suporte para avental
de chumbo, toalheiro com apoio
cilindrico em aço 1020, com
pintura epoxi branca, para até 3
aventais.

439855       2      

12 APARELHO DE ANESTESIA
INALATÓRIA PARA GRANDES
ANIMAIS -  Móvel composto de
módulo sobre rodízios com
estrutura em aço e pintura
eletrostática, duas réguas
paralelas em aço inox para fixação
de acessórios, bandeja superior
em aço inox para colocação de
monitores, bandeja inferior em
aço inox para instrumentos, 02
saídas atras ou na lateral no
padrão de Oxigênio para
adaptação de equipamentos
auxiliares, régua com pelo menos
03 tomadas elétricas 10A auxiliar
na parte traseira. Características: -
SISTEMADE FILTRO VALVULAR com
reservatório de 4 litros de cal
sodada. -Válvulas
unidirecionaisInspiratória e
Expiratória com tampas
translucidas. - Válvula POP- OFF
blindada com saída antipoluição. -
Conexões para montagem do
conjunto -Balão de 25 litros. -
Conjunto de traqueias com 1500 a
2000 mm de comprimento com 50
mm interno. VENTILADOR PARA
ANESTESIA DIGITAL
MICROPROCESSADO, com display
de cristal líquido touch screen de
pelo menos 7 polegadas indicando
as funções ventilatórias
modalidades VCV e PCV. -

616563       2      
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Classificado como gerador de fluxo
em altas pressões e gerador de
pressão em baixas pressões
ciclado a tempo ou pressão e
limitado a volume ou pressão. -
Manômetro de via aérea
(bargraph) com escala entre 0 e 80
cm H2O. -Ajustes de Tempo
Inspiratório, Frequência, Relação,
Pressão Máxima e Volume
Corrente, permitindo ventilação
manual e controlada. -Sistema de
segurança de pressão máxima de
via aérea. -Alarme audiovisuais
para desconexão, baixa e alta
pressão na via aérea com bateria
interna para os alarmes. -Botãode
inspiração manual. -Fole com
capacidade para 12.000 ml,
funciona normalmente em fonte
de ar comprimido com opção para
oxigênio. -ROTÂMETRO para O2,
Ar e N2O, com manômetros
indicativos da pressão da rede de
gases, sistema de segurança que
bloqueia automaticamente o N2O
na falta de O2. - Escala de 200ml a
9.000ml para O2, N2Oe Ar
Comprimido, alarmes sonoros e
visuais para falta de gases (um
para cada gás). - Botão para
oxigênio direto e botões de fluxo
com proteção de 360° contra
acionamento acidental. -
VAPORIZADORES: Acompanha um
vaporizador calibrado Vettec,
multiagentes de 100 ml, ou
qualidade similar. -
MODULARIDADE: Devido a
modularidade do aparelho o
mesmo pode ser usado em potros
e animais de menor peso. -
ALIMENTAÇÃO: Bivolt 100v a 240v

13

TALHA ELÉTRICA - talha elétrica
com cabo de aço; capacidade para
suporte de 2 toneladas com
trolley, freio eletromagnético,
motor cônico, motor de rotor de
indução cônica. gancho articulado
de aço forjado para içamento de
cargas. motor de rotor de indução
cônica. gancho articulado de aço
forjado para içamento de cargas.
dispositivo de fim de curso na
elevação para evitar acidentes.
Alimentação 220 V. Cabo elétrico
com plug conforme ABNT NBR
14136. Incluso Botoeira e Painel
de Comando.

622955       2      

14 MONITOR DE ANÁLISE DE GASES
ANESTÉSICOS -
 Módulo Mainstream ou
SIDESTREAM .TIPO DE GASES
ANESTÉSICOS:  Enfluorano,   
Isoflurano, Servoflurano, Halotano,
N2O.  BATERIA: Tipo Lítio
recarregável; Autonomia: > 8horas
em condições normais de uso.

446794       2      
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Tempo de carga da bateria:
4horas. DISPLAY: 5" TFT colorido
de alta resolução. PARÂMETROS:
EtCO2, FiCO2, Resp, EtN2O, FiN2O,
EtAG, FiAG e MAC. Método:
Espectrofotometria infravermelha
não dispesiva (NDIR), sem partes
externa móVEIS. Taxa de
amostragem do gás:
100mL/min±10mL/min , (default)
podendo ser ajustado pelo usuário
50, 100 e 150 mL /min); 
Compensação automática da
pressão atmosférica e
temperatura; Tempo de subida:
CO <200ms, N2O, AG<350ms;
Resolução: 1mmHg; Método de
detecção da resp.: limiar
adaptivo;  Variação mínima de 1%
do CO2; Detecção do gás:
0,15vol%; Faixa de medidas da
resp.: 0 a 150 rpm; Precisão
respiração: ±1rpm;  Calibração:
somente do zero ambiente não
necessita de calibrações de rotina.
ACESSÓRIOS SENSOR
MAINSTREAM: case de silicone; 4
baterias de lítio; Adaptador AC-DC
(100 a 240Vac);  Adaptador para
animal de pequeno porte;
Adaptador para animal de grande
porte; Maleta de transporte
(opcional).  ACESSÓRIOS SENSOR
SIDESTREAM: 04 Baterias de lítio;
01 Adaptador AC-DC (100 a
240Vac); 01 Case de silicone; 01
Adaptador sidestream adultO, 01
Linha de amostragem; 01 Filtro
desumidificador; 01 Armadilha
d’água; 01 Manual do usuário; 01
Maleta de transporte (Opcional).
Uso exclusivo em veterinária

15

Máquina Secar Roupa Tipo: Digital,
Modelo: Doméstica, Capacidade:
11 KG, Material Cesto: Zinco,
Tensão Motor: 127.

469916       2      

16

Máquina Lavar Roupa Tipo:
Automática, Capacidade: 17 A 18
KG, Aplicação: Doméstica, Tensão:
127/220 V, Material Gabinete:
Metálico, Material Cesto: Aço
Inoxidável.

617496       2      

17 Aparelho Ultrassonografia
Material Gabinete: Portátil ,
Aplicação: Uso Veterinário ,
Características Adicionais:
Portátil Transdutores
Multifrequenciais: convexo,
microconvexo e linear,
Componentes: Tela Com Cerca De
15" , Outros Componentes:
Memória Para Aproximadamente
100 Imagens. possuir função 
modo Doppler a cores (Color
Doppler)  inclui, além do modo B
padrão, a capacidade de visualizar
o fluxo sanguíneo em tempo real,
utilizando cores para representar a

449853       2      
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velocidade e direção do fluxo;
Possuir bateria integrada de longa
duração.

18

Unidade de Tratamento de Aves.
Utilizada para criação de filhotes e
aves enfermas com controle de
temparatura e umidade digital,
possui duas bandejas de 50x50.
Caracteristicas: Marca:  Premium
Ecologica. Tipo de Produto:  UTA-
G2THD . Materiais:  Base em PS,
tampa em PETG Capacidade:   
area interna 50cm x 50cm x 30cm .
Potência (W):  180 W . Ruido (DB): 
Máximo de 58DB. Voltagem: 127
ou 220. Cor: Amarela Conteúdo da
Embalagem: 1 UTA-GTHD, 1
manual, 1 garrafa, 4 telas plásticas
de proteção, 1 termômetro com
suporte Dimensões aproximadas
do produto (cm) : 58Ax64Lx73C .
Peso líq. aproximado do produto
(kg): 12 Kg . Garantia do
Fornecedor:  24 meses. Unidade
de Tratamento de filhotes e aves
enfermas. UTA com controle
Digital de temperatura e umidade.

443212       2      

19

Microscópio Cirúrgico Acessórios:
Binocular Ajuste Dpt E Mínimo
180°,Zoom Automático ,
Componentes: Foco Variável Cerca
de 200 A 415 Mm , Tipo
Adaptador: Apocromático, Grade 7
Ocular A Partir 10 X , Tipo Base:
Braços C/ Freio Eletromagnético
X/Y, Estativa Solo , Outros
Componentes: Fonte Luz Fria

458427       2      

20

Lavadora Ultrassônica Modelo:
Horizontal, De Bancada, Material:
Gabinete E Tampa Em Polímero,
Ajuste: Painel Digital, Capacidade:
Cerca De 2 L, Temperatura:
Temperatura Até 65 °C, Adicional
1: C/ Cesto P/ Instrumental,
Característica: Abastecimento E
Escoamento Manual

486543       2      

21

Fotóforo Tipo: Capacete Regulável
Circunferência E Altura Cabeça ,
Tipo Lâmpada: Led , Potência:
Mínimo De 3 W, Características
Adicionais: C/ Ajuste Intensidade
Luz, S/ Fio , Lâmpada / Vida Útil:
Cerca De 50.000 H, Alimentação:
Bateria Recarregável

615953       2      

22

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO,
TIPO:P/ PRÓTESE, ASPECTO
FÍSICO:MOTOR DE BANCADA,
FONTE: ELÉTRICO,
INSTALAÇÃO:127/220 V,
COMPONENTES
ADICIONAIS:CABO, SUPORTE
ACRÍLICO, COMPONENTES:BASE,
MICROMOTOR, PEÇA RETA, PEDAL,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:ATÉ
30.000 RPM

413691       2      

23 Endóscopio veterinário - COM
FONTE LUMINOSA E DOIS CANAIS:
Gastroscopio – Sistema de alta

604654       2      
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definição, tecnologia CMOS com
resolução de 720P, com design
ergonômico, com angulação de 4
vias, diâmetro externo de 9.2mm,
canal de trabalho 2.8mm,
comprimento – 1500mm,
up/down 210º/130º, left /right
100º/100º, viwe angle – 100º.
Com relatório de histórico médico.
Alta definição 1.0 megapixel.
Acompanha: Acessórios
gastroscópio - Endoscópio
veterinário - Tampa impermeável -
Tampa de biópsia - Válvula de
sucção - Válvula de água / ar -
Reservatório de água - Detector
portátil de fugas de pressão de ar -
Escova de limpeza Manual de
usuário - Maleta para transporte.
Fonte de luz - LED de alto brilho,
boa restauração de cores e longa
vida útil Controle de tela sensível
ao toque, interface interativa
amigável Brilho com ajuste de 9
níveis, adequado para uma
variedade de imagens. Tudo em
uma fonte de luz + água /bomba
de ar. Consumo de anergia 140 w,
luz – de led, pressão da bomba de
ar – 45k pa -65Kpa, diâmetro de
8.5 mm, brilho – com variação de
9 níveis, bomba de ar com 3
níveis. Endoscopio portátil -
Tecnologia CMOS + luz LED, com
resocução de 720 p; design sem
fibra, compatível com laptop
/pc/dispositivo android.
Acessórios Inclusos: Endoscópio
veterinário USB Tampa
impermeável Botão de sucção
Detector portátil de fugas de
pressão de ar Luer Flusher Luer T-
Cock Escova de limpeza Manual de
usuário Maleta para transporte.
Resolução HD – 720 P, DIÂMETRO
EXTERNO: 4.8 MM, Canal de
trabalho de 2.0 mm, comprimento
1000 mm, up/down 180º/130º,
left/right – 120º /120º. Acessórios
Inclusos: Endoscópio veterinário
USB, Tampa impermeável, Botão
de sucção, Detector portátil de
fugas de pressão de ar, Luer
Flusher, Luer T-Cock, Escova de
limpeza, Manual de usuário,
Maleta para transporte, Laptop
Compatível. Fonte de luz - LED de
alto brilho, boa restauração de
cores e longa vida útil Controle de
tela sensível ao toque, interface
interativa amigável Brilho com
ajuste de 9 níveis, adequado para
uma variedade de imagens. Tudo
em uma fonte de luz + água
/bomba de ar. Consumo de
anergia 140 w, luz – de led,
pressão da bomba de ar – 45k pa
-65Kpa, diâmetro de 8.5 mm,
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brilho – com variação de 9 níveis,
bomba de ar com 3 níveis.

24

Bisturi Elétrico - Bisturi Elétrico,
Modelo Radiofrequência, Modo
De Operação Monopolar
Monopolar, Potência Máxima
Corte Monopolar De 201 A 300 W,
Tipo De Coagulaçãocoagulação E
Spray, Tipo De Corte Corte Puro E
No Mínimo 3 Mistos, Modo
Deoperação Bipolar, Outros
Componentes Alarme, Memória,
Compatibilidadecompatível C/
Coagulador Argônio

459789       2      

TOTAL  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da
Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
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5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital;
e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto
no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes.

 

 

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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               MARGARIDA DE AQUINO CUNHA                                                XXXXXXXXXXXXXXXXXX
                  Universidade Federal do Acre                                                              XXXXXXXXXXXXX

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcello Jose Ferreira da Cruz, Diretor, em 11/07/2025, às 11:07, conforme horário de
Rio Branco - AC, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar
Autenticidade informando o código verificador 1719489 e o código CRC CCCBB88C.
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